
PORTARIA Nº 522/2025

DISPÕE  SOBRE  A  ENTREGA  DE
DOCUMENTOS  PESSOAIS  DOS
CANDIDATOS  EM  CADASTRO  DE
RESERVA,  CLASSIFICADOS  E
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DE
QUE  TRATAM  OS  EDITAIS  N°  1/2024
(ÁREA  DA  SAÚDE  E  EDUCAÇÃO),  N°
1/2024 (CARGOS ADMINISTRATIVOS) E
N°  1/2024  (CARGO  DE  PROCURADOR)
POR  MEIO  ELETRÔNICO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto n° 34.901/2025, resolve:

Art. 1º Retificar o Parágrafo Único do Artigo
1º  da  Portaria  484/2025,  que  convoca  os  candidatos,  em  cadastro  de
reserva, classificados e aprovados no Concurso Público de que tratam os
Editais  nº  1/2024  (área  da  saúde  e  educação),  n°  1/2024  (cargos
administrativos) e n° 1/2024 (cargo de Procurador), listados no anexo da
Portaria nº 484/2025,  que optarem por fazer a entrega presencial  de
documentos, deverão comparecer no local e na data descrita abaixo:

Local Dia Horário 

Auditório da SEME – Secretaria Municipal de Educação

Rua Moreira, 235 - Independência, 
Cachoeiro de Itapemirim - ES 

26/02/2025 08h às 18h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de fevereiro de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração
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